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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026– BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 

(WWW.BNC.ORG.BR) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02200008/2026 

 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

QUEBRANGULO, CNPJ nº 12.241.675/0001-01, sediado à Av. Graciliano Ramos nº 250, 

Centro, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados por portaria do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 003/2025, de 

07 de janeiro de 2025, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Geral 

Municipal nº 943, de 22 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

Nota explicativa: Os Decretos Municipais poderão ser acessados através do Portal da 

Transparência do Município 

(http://www.quebrangulo.al.gov.br/transparencia/index.php/decretos). 

 Abertura das propostas no dia 15 de maio de 2026, às 08h00min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 15 de maio de 2026, às 09h00min. 

 Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL, EM TRAJETOS DE IDA E VOLTA 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO/AL, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em rotas, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantas rotas for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ROTA, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Considerando que o presente procedimento licitatório é realizado sob o Sistema de 
Registro de Preços, cuja Ata não gera obrigação imediata de contratação para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, fica dispensada, nesta fase, a indicação de 
dotação orçamentária, a qual será exigida apenas por ocasião da formalização do contrato 
ou de outro instrumento equivalente. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.quebrangulo.al.gov.br/transparencia/index.php/decretos
http://www.bnc.org.br/
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2.2. As disposições relativas ao órgão gerenciador, aos órgãos participantes e às 
eventuais adesões à Ata de Registro de Preços observarão integralmente o estabelecido na 
respectiva minuta da Ata de Registro de Preços que integra o presente instrumento 
convocatório. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados no 

Bolsa Nacional de Compras - BNC (https://bnc.org.br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no BNC 

até a data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e da Lei Geral Municipal nº 943, de 22 de agosto de 2023. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

https://bnc.org.br/
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.6.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total; 

4.1.2. Marca e Modelo (se houver modelo para o produto); 

4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

4.2. Deverá ser anexada a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo IV 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

poderão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estimados. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.9. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 

valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR MENSAL DA ROTA. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá com o modo de disputa ABERTO E FECHADO, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da 

IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

5.10.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.10.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.15.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.15.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.16.2.2. empresas brasileiras; 
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5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.9. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.2. deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Indícios de Inexequibilidade: 

6.7.1. Para bens e serviços em geral, serão considerados indícios de inexequibilidade das 

propostas os valores ofertados inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.7.2. Apresentação de Justificativas e Documentos: 

6.7.3. Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta de preço apresentada, o 

arrematante deverá, no prazo máximo de 3 (três) horas, encaminhar: 

a) Planilha de custos readequada e compatível com o preço ofertado; 

b) Notas Fiscais ou cotações de preços que justifiquem a proposta apresentada. 

b.1. As Notas Fiscais apresentadas deverão ter sido emitidas no prazo máximo de 120 (cento 

e vinte) dias anteriores à data da sessão. 

b.2. Não serão aceitas notas emitidas com data posterior a data de publicação do respectivo 

edital. 

b.3. As cotações de preços deverão conter informações suficientes para identificar o emissor, 

tais como razão social, CNPJ, endereço e contato, possibilitando ao Pregoeiro a diligência 

para verificação da sua autenticidade. 

c) Outros meios idôneos que comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.7.4. Sanções por Inadimplência: 

6.7.4.1.  O não envio dos documentos exigidos no prazo estabelecido implicará na imediata 

desclassificação da proposta, com a convocação do próximo arrematante classificado, 

obedecendo à ordem de classificação. 

6.7.5. Diligência e Verificação:  

6.7.5.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a veracidade e a 

adequação dos documentos enviados, podendo, caso constatada irregularidade, aplicar as 

sanções previstas no edital e na legislação pertinente a matéria. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

8.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.7 TODOS OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DO EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.8.1. MEI (Microempreendedor Individual): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e documento de identificação (RG/CPF) do titular; 

8.8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.10.2. Os documentos exigidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

8.10.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (TRANSPORTE ESCOLAR) 

8.11.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação, consistentes na locação de veículos para transporte escolar ou transporte coletivo 

em geral; 

8.11.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, a identificação do contratante, do 

contratado e a descrição dos serviços executados. 

8.11.3. Declaração formal de disponibilidade dos veículos necessários à execução do objeto, 

contendo a relação da frota, com indicação de marca, modelo, ano de fabricação e 

capacidade de passageiros; 

8.11.4. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) dos veículos 

indicados, devidamente atualizado. 

8.11.5. Comprovação de que os condutores possuem Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

na categoria “D” ou “E”, dentro do prazo de validade; 

8.12. SERÃO EXIGIDOS, AINDA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: 

8.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

8.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, 

quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 

8.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade 

de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição. 
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8.14. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema em arquivo único, 

no formato PDF, observando rigorosamente a ordem estabelecida no edital, sob pena de 

não serem analisados e consequente desclassificação do arrematante. 

8.14.1. Tal exigência visa conferir maior celeridade, organização e eficiência à análise 

documental, além de evitar o envio de documentos desnecessários ou em desacordo com 

o instrumento convocatório. 

8.14.2. Adicionalmente, o licitante deverá anexar exclusivamente os documentos exigidos 

no edital, sendo vedada a inclusão de arquivos estranhos ou irrelevantes ao certame. 

8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido no Edital. 

8.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

9.8. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
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9.9. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores 

de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 

(duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

9.10. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente 

na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento livremente caso entenda 

necessário. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.8. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.11. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

10.12. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.14. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.8.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

11.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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11.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.10.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas na Legislação Vigente. 

11.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.11.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

11.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.10. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.10.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.10.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos. 

12.10.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.10.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.11. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.13. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.14. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.16. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.8. As disposições quanto as infrações e sanções administrativas estão previstas na  

Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do Contrato 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.8. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.10. A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas por forma 

eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site 

www.bnc.org.br. 

14.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.11.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.12. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.8. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma da Bolsa Nacional 

de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br, no site do município no endereço 

http://www.quebrangulo.al.gov.br/transparencia/index.php/licitacoes, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av. Graciliano Ramos nº 

250, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.  

15.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.18.1. ANEXO I  –  TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.18.2. ANEXO II  –  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

15.18.3. ANEXO III  –  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.18.4. ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES  

 

 

Quebrangulo - Alagoas, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

LUCIVAN ALEXANDRINO DE BARROS 

Pregoeiro 

http://www.bnc.org.br/
http://www.quebrangulo.al.gov.br/transparencia/index.php/licitacoes
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(LEI 14.133/2021, ART. 6º, INCISO XXIII) 

Processo Administrativo nº 02200008/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições e os 
procedimentos que regerão o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL, EM TRAJETOS DE IDA E VOLTA 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO/AL, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

R
o

ta
 

Veículo 
Quan

t 
Itinerário Turno 

KM 
por 

turno 

KM 
total 
dia 

Dias 
letivo

s 

Total 
km 
mês 

Total 
km 
ano  

Valo
r 

Unit. 

Valor 
Mensal 

Valor Total 

01 
Carro - 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Barra Nova, 
Dois Braços, 
Piroas    

Matutino  
23,20

0 
23,200  20 464 5.568 8,14 3776,96 45323,52 

02 
Van 15 
lugares  

1 

Boa Vista, 
Gatos, 
Azeitona, 
Assentament
o    

Matutino
, 
Vespertin
o, 
Noturno 

27,49
6 

82 
,490 

20 
1649,8

0 
19.797,

6 
15,7

4 
25967,85 311614,22 

03 
Carro - 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Pai Vicente, 
Arraiá, 
Riachão    

Matutino 
44,94

0 
44,940 20 898,8 

10.785,
6 

8,35 7504,98 90059,76 

04 
Carro - 7 
passageiro
s- Spin 

1 
Água Branca, 
Vila S. 
Francisco  

Matutino 
17,80

0 
17,800 20 356 4.272 

10,3
2 

3673,92 44087,04 

05 

Doblò 1.8 
- 7 
passageiro
s 

1 

B. Vermelho, 
Alto da Serra, 
Serra de São 
José   

Matutino 
19,15

0 
19,150 20 383 4.596 

10,1
2 

3875,96 46511,52 

06 
Strada- 5 
passageiro
s 

1 
Bento de 
Barros  

Matutino
, 

Vespertin
o, 

Noturno 

6,353 19,060 20 381,2 4.574,4 
12,8

8 
4909,86 58918,27 

07 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Bento de 
Barros 

Matutino
, 

Vespertin
o 

9,265 18,530 20 370,6 4.447,2 
10,9

2 
4046,95 48563,42 
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08 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Bento de 
Barros  

Matutino
/ 

Vespertin
o 

9,76 19,520 20 390,4 4.684,8 
10,9

3 
4267,07 51204,86 

09 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Faz. Riachão, 
Barro Preto, 
Cacau de 
Baixo 

Matutino
/ 

Vespertin
o 

5,645 11,290 20 225,8 2.709,6 9,78 2208,32 26499,89 

10 
Van- 15 
passageiro
s 

1 

Cafundó, L. 
Queimada, 
Merencio, 
Baca -V. Bia  

Matutino
/ 

vespertin
o 

54,60
0 

54,600 20 1.092 13.104 
15,1

2 
16511,04 198132,48 

11 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Cafundó. 
Merencio, L. 
Queimada  

Matutino 
29,23

0 
29,230 20 584,6 7.015,2 

15,8
2 

9248,37 110980,46 

12 
Van- 15 
passageiro
s 

1 

Faz Bonito, 
Faz 
Redenção, 
Faz Nova  

Matutino 
63,34

0 
63,340 20 

1.266,
8 

15.201,
6 

14,7
9 

18735,97 224831,66 

13 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Flexeiras, 
Barros  

Matutino
, 
Vespertin
o, 
Noturno 

5,753 17,260 20 345,2 4.142,4 
15,2

0 
5247,04 62964,48 

14 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Transbordo 
Flexeiras, Pau 
Sangue, 
Taquara  

Matutino
, 

Vespertin
o, 

Noturno 

8,26 24,780 20 495,6 5.947,2 8,04 3984,62 47815,49 

15 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Impueira, 
Lages, 
Cafundó  

Matutino
, 

Vespertin
o 

13,55 27,100 20 542 6.504 
15,3

6 
8325,12 99901,44 

16 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Lagoa 
Queimada  

Noturno 
25,07

0 
25,070 20 501,4 6.016,8 

15,3
4 

7691,48 92297,71 

17 
Van- 15 
passageiro
s 

1 

Lagoa 
Queimada  
para Rádio, 
alunos do 
IFAL 

Noturno 
45,90

0 
45,900 20 918 11.016 

14,8
4 

13623,12 163477,44 

18 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Librina, Dois 
Braços, Pau 
Serrado e 
Cravo  

Matutino
, 

Vespertin
o 

14,8 29,600 20 592 7.104 8,15 4824,80 57897,60 

19 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Maria da 
Serra  

Matutino
, 

Vespertin
o 

15,87 31,740 20 634,8 7.617,6 8,01 5084,75 61016,98 

20 
Van- 15 
passageiro
s 

1 

Pedra 
Talhada, 
Carangueja, 
Toca, 
Guaribas 

Matutino 84 84 20 1680 20.160 
14,6

4 
24595,20 295142,40 
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21 Ônibus 1 
Quebrangulo 
/ IFAL 
Palmeira  

Matutino
, 

Vespertin
o 

30,1 60,200 20 1.204 14.448 
19,9

8 
24055,92 288671,04 

22 Ônibus 1 
Quebrangulo 
/ IFAL 
Palmeira  

Matutino
, 

Vespertin
o 

30,1 60,200 20 1.204 14.448 
19,9

6 
24031,84 288382,08 

23 Ônibus 1 

Quebrangulo 
/ UNEAL, 
Cursinho, 
CESMAC   

Matutino
, Noturno 

40,8 81,600 20 1.632 19.584 
19,9

5 
32558,40 390700,80 

24 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Rua Nova 
IFAL Palmeira  

Matutino 
49.38

0 
49,380 20 987,6 

11.851,
2 

14,4
8 

14300,45 171605,38 

25 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Rua Nova - 
Cachoeira 

Matutino 
26,22 

km 
26,22 20 524,4 6.292,8 7,85 4116,54 49398,48 

26 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Rua Nova - 
Gravata Sul, 
Água Branca 

Matutino 30,46 30,46 20 609,2 7.310,4 8,09 4928,43 59141,14 

27 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Rua Nova - 
Garrincha, 
Velha Ana 

Vespertin
o 

21,24 21, 24 20 424,8 5.097,6 8,18 3474,86 41698,37 

28 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Rua Nova - 
Aldeia Monte 
Alegre 

Matutino
, 

Vespertin
o, 

Noturno 

14,01
3 

42,04 20 840,8 
10.089,

6 
7,81 6566,65 78799,78 

29 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Rua Nova - 
Água Branca, 
Gravatá Sul 

Matutino 30,46 30,46 20 609,2 7.310,4 7,95 4843,14 58117,68 

30 
Van- 15 
passageiro
s 

1 
Serra da 
Mandioca 

Matutino
, 

Vespertin
o 

28,87
5 

57,75 20 1.155 13.860 
15,6

3 
18052,65 216631,80 

31 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Transbordo 
Flexeiras, Pau 
Sangue, 
Taquara 

Matutino
, 

Vespertin
o 

12,39 24,78 20 495,6 5.947,2 8,24 4083,74 49004,93 

32 Ônibus 1 

Rua Paulo 
Jacinto, Av. 
15 de 
Novembro e 
16 de 
Setembro. 
Esc.: 16 de 
Março 

Matutino
, 

Vespertin
o 

12,7 25,4 20 500,8 6.096 
20,2

9 
10161,23 123687,84 
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33 Ônibus  1 

Lajero Novo e 
Faz. Santa 
Filomena. 
Esc.: Elza 
Soares 

Vespertin
o 

19 19 20 380 4.560 
20,5

3 
7801,40 93616,80 

34 
Van- 15 
lugares  

1 

Pedra 
Talhada, Pai 
Vicente, Barra 
Nova, Dois 
Braços, 
Riachão, 
Azeitona, Boa 
Vista e 
Criolos. Esc.: 
Elza, Mirta e 
Rodrigo 

Matutino
, Noturno 

21,53 43,060 20 861,2 
10.334,

4 
14,1

4 
12177,37 146128,42 

35 
Van- 15 
lugares 

1 

Pedra Grande 
e Carmelita. 
Esc.: 16 de 
Março e 
Jovelina 

Noturno 
24,80

0 
24,800 20 496 5.952 

14,7
0 

7291,20 87494,40 

36 
Van- 15 
lugares 

1 

Barra Nova, 
Dois Braços e 
Riachão. Esc.: 
Elza, Jovelina, 
Mirta e 
Desembargad
or 

Vespertin
o 

74,00 74,00 20 1.480 17.760 
13,9

9 
20705,20 248462,40 

37 Ônibus  1 

Carangueija, 
Pedra 
Talhada. Esc.: 
Enrico 
Monfrini 

Vespertin
o 

22,00 22,00 20 440 5.280 
20,5

8 
9055,20 108662,40 

38 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Carangueija, 
Pedra 
Talhada. EJA. 
Esc.: Enrico 
Monfrini 

Vespertin
o 

16,70
0 

16,700 20 334 4.008 8,55 2855,70 34268,40 

39 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Juliana e 
Carangueija. 
Esc.: Antônio 
da Costa 

Vespertin
o 

16,20
0 

16,200 20 324 3.888 8,61 2789,64 33475,68 

40 
Van- 15 
lugares  

1 
Quebrangulo 
a Rua Nova 

Matutino 
51,20

0 
51,200 20 1.024 12,288 

15,0
2 

15380,48 184,57 

41 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Bonito e 
Lagoa de Fora 

Vespertin
o 

12,30
0 

12,300 20 246 2.952 8,64 2125,44 25505,28 

42 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 

Lagoa do 
Ingá, Lunga. 
Esc.: São 
Francisco 

Vespertin
o 

35,56
0 

35,560 20 711,2 8.534,4 7,79 5540,25 66482,98 

43 
Van- 15 
lugares 

1 EJA, Boa Vista 

Matutino
, 

Vespertin
o 

14,08 28,160 20 563,2 6.758,4 
15,6

9 
8836,61 106039,30 
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44 Ônibus  1 
Esc. 16 de 
Março- Elza- 
Vila 

Matutino
, 

Vespertin
o 

21,71
5 

43,430 20 868,6 
10.423,

2 
20,1

8 
17528,35 210340,18 

45 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
Impueira- 
Lagoa 
Queimada 

Matutino
, 

Vespertin
o 

12,49 24,98 20 499,6 5.995,2 7,79 3891,88 46702,61 

46 Ônibus  1 
Multirão 
Mirta/ 
Geraldo 

Matutino
, 

Vespertin
o 

13,72
5 

27,450 20 549 6.588 
20,2

2 
11100,78 133209,36 

47 
Van- 15 
lugares 

1 
Boa Vista/ 
Alethéia 

Matutino
, 

Vespertin
o 

16,4 32.800 20 656 7.872 
15,6

2 
10246,72 122960,64 

48 Ônibus  1 
Pau Sangue, 
Taquara- 
Tarde 

Matutino 33 33 20 660 7.920 
20,0

8 
13252,80 159033,60 

49 Ônibus  1 
Pau Sangue, 
Taquara- 
Tarde 

Vespertin
o 

33 33 20 660 7.920 
20,0

8 
13252,80 159033,60 

50 Ônibus  1 

Rua da 
Estação, 
Frederico 
Maia e 15 de 
Novembro. 
Esc.: Jovelina, 
16 de Março 
e Mirta 

Vespertin
o, 

Noturno 
16,7 33,400 20 668 8.016 

20,1
4 

13453,52 161442,24 

51 Ônibus  1 

Frederico 
Maia Filho, 
Multirão e 
Incra. Esc.: 
Jovelina e 
Mirta 

Vespertin
o 

36,84
0 

36,840 20 736,8 8.841,6 
20,1

7 
14861,26 178335,07 

52 
Van- 15 
lugares 

1 
Quebrangulo/ 
Arapiraca- 
Manhã 

Matutino
, 

Vespertin
o 

76,15 
152,30

0 
20 3.046 36.552 

14,2
4 

43375,04 520500,48 

53 
Van- 15 
lugares 

1 
Quebrangulo/ 
Arapiraca- 
Manhã 

Matutino
, 

Vespertin
o 

76,15 
152,30

0 
20 3.046 36.552 

14,3
5 

43710,10 524521,20 

54 
Carro- 5 
passageiro
s 1.0 

1 
EJA- Azeitona- 
Esc Rodrigo- 
Transbordo 

Matutino
, Noturno 

6,48 12,960 20 259,2 3.110,4 8,07 2091,74 25100,93 
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55 Ônibus  1 
Vila São 
Francisco - 
Jovelina/Elza 

Matutino
, 

Vespertin
o 

16,9 33,800 20 676 8.112 
20,0

3 
13540,28 162483,36 

56 Ônibus  1 

Lages, 
Impueira, 
Lagoa dos 
Bois, Faz. 
Souza. Esc. 
Elza/ 
Desembargad
or/ Jovelina 

Matutino 23,44 23,44 20 468,8 5.625,6 
20,0

8 
9413,50 112962,05 

57 Ônibus 1 

Lages, 
Impueira, 
Lagoa dos 
Bois. Esc. 
Mirta 

Vespertin
o 

25,17 25,17 20 503,4 6.040,8 
20,0

1 
10073,03 120876,41 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, por possuir qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade, garantia, 
segurança e economicidade, conforme Decreto Municipal nº 03/2025. 
1.3. Trata-se da prestação de serviços, pelo Sistema de Registro de Preços, para execução 
no município de Quebrangulo/AL, mediante requisição dos serviços. 
1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial dos Municípios 
Alagoanos – Diário da AMA, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.5. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado, nos termos do art.: 80, Decreto Municipal de Nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 
1.6. O prazo de vigência da contratação decorrente da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário 
Oficial dos Municípios Alagoanos – Diário da AMA. 
1.7. O contrato e/ou a Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 

 Da exigência de amostras  
2.1. Não será exigido amostra para este certame. 
 

 Das condições da Proposta  
2.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

2.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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2.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta. 

2.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

2.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

2.6.1. Valor unitário; 

2.6.2. Valor Total; 

2.6.3. Descrição detalhada do serviço, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação.  

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1. Será adotada a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.2. Opta-se em efetuar o parcelamento da contratação por itens, sendo que a licitação 
será por meio de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.3. Justifica-se o parcelamento pelos seguintes motivos: 

a) Melhor aproveitamento do mercado, ampliando assim a competitividade, pois, 
na região já existem várias empresas especializadas que atuam na prestação deste 
tipo de serviço, logo, a divisão torna-se tecnicamente viável;  
b) Preços mais vantajosos para a Administração, ocasionado pelo aumento da 
competitividade, sendo assim, economicamente viável;  
c) Redução dos riscos de inexecução total do contrato, uma vez que, com o 
parcelamento do objeto será possível gerenciar problemas pontuais relativos à não 
execução/paralisação dos serviços por dificuldades financeiras e/ou operacionais 
de uma dada empresa, não comprometendo, portanto, todo o contrato. Logo, 
tende a favorecer de forma mais rápida, a busca de soluções para um determinado 
problema específico;  
d) Flexibilidade no gerenciamento das rotas, de acordo com as características do 
município (localidades) atendidas; 

3.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”.  
3.5. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar nº 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 
147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
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natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e 
cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a 
ME/EPP.  
3.6. Cumpre salientar que a própria Lei Complementar, em seu art. 49, estabelece as 
hipóteses normativas de afastamento dos critérios de tratamento diferenciado às 
ME´s/EPP´s, destacando-se a redação do inciso III: “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 
48 desta Lei Complementar quando: [...] III - o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. Com 
efeito, a partir da transcrição de tal disposição normativa, conclui-se que a reserva de cota 
de até 25% não é vantajosa para a Administração, uma vez que restringe a eficiência e 
segurança da gestão contratual. 
 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. O transporte escolar ocupa um relevante espaço no cotidiano dos escolares, 
assumindo um grande papel de alcance social, contribuindo para o aumento e manutenção 
da escolaridade. Assim, pode ser considerado como uma forma de efetivação do direito à 
educação. 
4.2. Em Quebrangulo/Alagoas, o serviço de transporte escolar é executado sob a 
responsabilidade da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por 
intermédio da Coordenação de Transporte. Estima-se que para o ano letivo de 2026/2027, 
serão necessárias linhas de transporte escolar, conforme rotas feitas por geolocalização, em 
anexo, de modo que deve ser estudada a melhor solução para atender à demanda municipal 
dos alunos residentes nas zonas rural e urbana, estudantes da rede pública municipal e 
estadual de ensino e educação especial. 
4.3. Cumpre destacar que a frota oficial do município de Quebrangulo não é suficiente 
para atender todas as linhas atuais. Ainda, deve ser considerado que, a Secretaria espera 
que haja acréscimo do número de estudantes em relação aos anos anteriores.  
4.4. Cumpre destacar ainda que os Estados e Municípios tem como dever garantir a 
efetividade da Educação Escolar Pública através da educação básica obrigatória e gratuita 
dos 4 (quatro) anos aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada em pré-escola, ensino 
fundamental e ensino médio, o atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na 
rede regular de ensino, bem como o acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria. Necessário acrescentar que é 
incumbência do Estado assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual e 
municipal de ensino, em obediência ao artigo 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes Básicas de Ensino.  
4.5. O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento sócio 
educacional das crianças e adolescentes do município, visto que a atividade escolar 
demanda deslocamento dos alunos, em especial da zona rural, que deve ser realizado de 
forma segura, confortável e com o menor custo possível. Diante disso, o transporte escolar 
deve ser apto e capacitados para proporcionar aos estudantes da rede municipal de ensino, 
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todos estes quesitos, visto que a não observância de qualquer deles, pode comprometer o 
processo de ensino-aprendizagem como um todo.  
4.6. Sabendo da realidade dos educandos em que a maioria não tem transporte para 
irem à escola, a administração tem como proposta ofertar o transporte escolar, levando em 
consideração que nem todos os alunos possuem condições para estarem se deslocando até 
à unidade escolar, e que todos têm o direito do transporte, conforme preceitos legais. No 
entanto, para que esse trabalho seja executado da melhor forma possível, a Secretaria 
Municipal de Educação mantém sempre atualizado as quilometragens das rotas, para não 
termos dificuldade no atendimento em tempo hábil. 
4.7. O transporte Escolar tem por finalidade atender os educandos da Rede Municipal e 
Estadual de Ensino, proporcionando momentos produtivos de aprendizagem e assim dar 
continuidade ao processo de ensino-aprendizagem bem como o Plano de Retomada as aulas 
do calendário letivo de 2026, segundo semestre. Pois, de acordo com a Constituição Federal 
de 1988, em seu artigo 205, todos os brasileiros têm direito à educação, sendo dever do 
Estado e da família promovê-la e incentivá-la com a colaboração da sociedade. Para os 
estudantes da rede municipal de ensino, o Transporte Escolar é fundamental para que se 
garanta o acesso e permanência dos alunos nas escolas. E, a oferta do Transporte Escolar 
tende a melhorar o aprendizado dos alunos que dele necessitam, pois, além de melhorar a 
frequência dos alunos nas escolas, também garante uma grande redução da evasão escolar.  
4.8. A Constituição também garante, ao estudante, em seu artigo 208, o direito de 
usufruir de transporte escolar gratuito, cabendo ao Poder Público a obrigação de oferecer 
este serviço com qualidade e segurança, através de regras que estabeleçam como, onde e a 
quem deve atender o transporte escolar. 
4.9. Consideradas as particularidades cabe ao poder público elaborar políticas voltadas à 
educação, que facilitem o acesso e a permanência dos estudantes residentes em áreas 
rurais nas escolas, sendo necessário para tanto, que o Transporte Escolar tenha normas 
claras, que respeitem as especificidades da área urbana e rural de seus habitantes. Em 
observância aos princípios legais, surge então a necessidade de elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP, documento este constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido na escolha da melhor solução 
ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da 
contratação, fundamentará o termo de referência. 
4.10. Como se sabe, o planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente 
mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduza o 
conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo mercado, resultando 
assim na melhor eficiência dos gastos públicos. 
4.11. A importância do Transporte escolar é sem dúvida garantir acesso à escola aos 
moradores do campo, conduzindo-os até as escolas, sejam elas do meio urbano ou do meio 
rural. Esse serviço é fundamental na garantia constitucional do direito à educação gratuita, 
principalmente quando se trata da população de baixa renda e residentes a áreas remotas e 
de difícil acesso. 
4.12. A Constituição Federal assegura, no art. 206, a igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola. O art. 208 complementa esse direito impondo ao Poder Público a 
efetivação do direito à educação. Junto a isso, o estudante é contemplado com o direito a 
educação gratuita, em todo o ensino básico, inclusos de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 
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4.13. Ainda que suplementar ao direito à educação, para os alunos que residem em área 
rural e em locais distantes das escolas, o Transporte escolar, embora passível de 
terceirização, é caracterizado como um serviço público e deve ser ofertado gratuitamente, 
não sendo, portanto, possível a sua concessão ou permissão à inciativa privada. A razão é 
simples, caso concedido ou permitido a exploração comercial, o serviço de transporte 
escolar seria passível da cobrança de tarifas, o que, em alguma medida, excluiria aqueles 
que não podem pagar os respectivos valores. Essa definição pode ser encontrada no art. 2º 
da Lei no 8.987/95. 
4.14. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) garante, por meio do art. 54 da Lei n. 
8.069/90, o transporte escolar como programa suplementar e indispensável para que o 
estudante possa usufruir seu direito à educação. Esse mesmo direito é assegurado na lei n. 
9.394/96 e art. IV da Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. A razão de 
gratuidade do Transporte Escolar, para os alunos que residem longe das escolas, é o fato do 
ensino básico ser um direito de acesso gratuito. 
4.15. Esse transporte se faz necessário para que os estudantes possam ter acesso às 
unidades de ensino para realizarem suas atividades de escolares. Os trechos a ser percorrido 
não são atendidos por transporte público, o que impossibilita o acesso dos estudantes, e 
esse transporte não é possível ser realizado através de frota própria devido ao fato de não 
possuirmos veículos suficientes para a realização de todo o transporte. 
4.16. Assim o sendo, justifica-se a necessidade da contratação pelo fato de que o 
município não dispõe de número suficiente de veículos e profissionais habilitados para a 
demanda do Transporte Escolar. Desse modo, a referida contratação garantirá a locomoção 
diária dos educandos às Unidades Escolares, garantindo o seu acesso e permanência nos 
espaços escolares, de maneira a contribuir para a erradicação da evasão escolar. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Consórcio 

5.1.1. Tendo em vista a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a 
atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente 
contratação. 

5.2. Garantia da contratação 
5.2.1. Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.3. Subcontratação 
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4. Sustentabilidade 
5.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis.  
5.4.2. A Prefeitura Municipal de Quebrangulo/AL tem buscado em suas 
contratações a inclusão de critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a 
percepção de que a forma como a humanidade vive e como tem se desenvolvido até 
agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os recursos 
naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo 
buscam-se formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis 
de produção e consumo, preservação dos recursos e redução das desigualdades 
sociais, como pilares da sustentabilidade.  
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5.4.3. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas 
disponíveis, observando assim os ditames da Lei nº 14.133/2021, Art. 5º “Na aplicação 
desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro).”,  
5.4.4. A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em 
geral e, em especial, do poder público, quanto a mudanças que viabilizem a 
continuidade da vida no planeta, vem crescendo a cada dia, ainda que com percalços, 
de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as dificuldades inerentes 
aos processos humanos. 
5.4.5. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a 
adequação da contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a 
“proposta mais vantajosa para a administração” levando-se em conta não apenas o 
menor preço, mas o custo como um todo, considerando a manutenção da vida no 
planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos naturais do país e sua 
biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 
5.4.6. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos 
reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 
7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos), bem como os 
atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.4.7. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, 
NO QUE COUBER, o critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução 
Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 

5.5. Conforme Estudo Técnico Preliminar, a Contratada deverá obrigatoriamente 
obedecer aos critérios elencados abaixo, sem prejuízo a novas exigências que por ventura 
possam ser estabelecidas por meio de legislação específica ou como critério para realização 
de convênios, termos de adesão, dentre outros. Assim o sendo, compete à empresa 
contratada: 

a) Obedecer às normas de trânsito vigentes; 
b) Cumprir os horários e trajetos fixados pelo Contratante; 
c) Os veículos contratados deverão possuir tempo máximo de fabricação de 
vinte anos nos casos de ônibus e micro-ônibus e quinze anos para vans e similares; 
d) Manter os veículos higienizados, em perfeitas condições de uso, com todos 
os equipamentos de segurança e funcionamento necessários e estabelecidos por 
lei; 
e) Informar e proceder a substituição do veículo que apresentar qualquer 
defeito mecânico, ou por qualquer motivo fique impossibilitado de trafegar, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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outro veículo nas mesmas condições impostas no edital, devendo as empresas 
cadastrar previamente o veículo reserva no Departamento de Transporte Escolar; 
f) O veículo deve estar sob estar sob vigência de seguro contra acidentes para 
todos os passageiros, condutores e terceiros, incluídos na apólice a cobertura para: 
danos corporais, danos materiais, danos morais, invalidez, despesas médicas e 
hospitalares e morte, conforme requisitos exigidos pelo certame licitatório; sendo a 
apólice parte integrante do contrato de prestação de serviços; 
g) Os veículos que farão os serviços de deslocamentos dos alunos das linhas 
terceirizadas ora solicitadas devem ser equipados com rastreadores capazes de 
emitir relatórios diários, mensais ou anuais, em consonância com as informações 
emitidas pelo tacógrafo ou cronotacógrafo, com acesso livre para acesso da 
Secretaria Municipal de Educação, visando maior segurança e tranquilidade no 
translado dos estudantes e controle do trajeto percorrido até as unidades 
escolares;  
h) Manter-se em dia com suas obrigações para com o Sistema de Seguridade 
Social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS, com 
o FGTS e com a Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, bem como no caso 
de apresentar apólice de seguro parcelada, apresentar o comprovante de 
pagamento referente a cada mês; 
i) Manter atualizado durante toda a vigência do contrato os seguintes 
documentos: 1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D; 2) Certidão 
Negativa do registro de distribuição criminal, expedida na(s) localidade(s) onde 
residiu nos últimos cinco anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização, referente ao condutor do 
veículo, em cumprimento ao art. 329 do CTB., 3) Comprovação da aprovação em 
curso especializado específico nos termos da resolução do CONTRAN; 4) 
Comprovação de não mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos 
meses; 5) Comprovação de Inspeção Veicular Semestral Obrigatória e Autorização 
Para Transporte de Escolares emitida pelo Detran - MS e vigente dentro de todo o 
período do contrato; 6) Certificado de Propriedade do Veículo; 7) Certificado de 
registro e licenciamento do veículo (CRLV), sendo que qualquer alteração ou 
emissão de novo documento, deverá ser encaminhado cópia legível imediatamente 
ao setor responsável pelo controle no Departamento de Transporte Escolar 8) 
Certificado de aferição de tacógrafo e cronotacógrafo dos veículos que farão o 
transporte dos estudantes; 
j) Permitir aos fiscais de contrato o livre acesso, em qualquer época, aos 
veículos destinados aos serviços contratados; 
k) Conduzir os alunos somente nos trajetos contratados, salvo com autorização 
escrita da contratante, não sendo permitido o transporte de qualquer pessoa que 
não esteja expressamente autorizada pela contratada e prevista em lei; 
l) Comunicar a contratante, quando houver troca de motoristas nas linhas, 
devendo este obrigatoriamente apresentar previamente os seguintes documentos: 
1) Carteira de Habilitação do Condutor – Categoria D; 2) Certidão Negativa Criminal, 
3) Comprovação da aprovação em curso especializado específico nos termos da 
resolução do CONTRAN; 4) Comprovação de não mais de uma infração gravíssima 
nos 12 (doze) últimos meses;  e Certidão Negativa do registro de distribuição 
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criminal, expedida na(s) localidade(s) onde residiu nos últimos cinco anos, 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, 
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 
ou autorização, referente ao condutor do veículo, em cumprimento ao art. 329 do 
CTB; 
m) Responder judicial ou extrajudicialmente por todos e quais danos, inclusive 
por acidentes ou mortes decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de 
seus funcionários, prepostos contratados, causados ao Município, ou ao patrimônio 
pessoal, material ou moral de terceiros, que serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade da contratada mantendo o Poder Público a margem de quaisquer 
ações judiciais ou extrajudiciais, reivindicações ou reclamações de qualquer 
natureza, em quais épocas e a qualquer título; 
n) Responder pelo correto comportamento e eficiência de seus funcionários, 
providenciando o uso de uniforme ou vestuário adequado contendo nome e a 
função que exerce, mantendo o Poder Público informando todos as admissões e 
dispensas.  
o) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo cumprimento e quitação de todas as 
obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes 
ao pessoal contratado para a execução do serviço; 
p) Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de 
que se encontra em dia com seu (a)s obrigações para com o sistema de seguridade 
social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS, com 
o FGTS e com a Prefeitura Municipal, bem como no caso de apresentar apólice de 
seguro parcelada, deverá comprovar o pagamento referente ao mês;  
q) Não será efetuado qualquer pagamento ao (a) contratado (a) enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os itens, objeto desta licitação, deverá serem executados ao Município, de forma 
parcelada, mediante Ordem de Serviço, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

6.2. Cada Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, 
valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via e-mail ao fornecedor ou por qualquer 
outro meio hábil. 

6.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Serviço por mês. 

6.5. Os itens solicitados através da Ordem de Serviço deverão ser entregues 
acompanhados da NOTA FISCAL, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 
serviço e a quantidade dos respectivos itens, idênticas às mencionadas na proposta 
comercial da Adjudicatária. A nota fiscal deverá vir acompanhada das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira do fornecedor. 

6.6. A execução dos serviços se fará durante o horário de funcionamento da secretaria, 
salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado 
por servidor designado. 
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6.7. O prazo de início da execução será de até 10 (dez) dias úteis, contadas a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

6.8. Se a Adjudicatária se recusar injustificadamente a executar os serviços no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-
se a desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.10. O ato de recebimento dos serviços licitados, não importa em sua aceitação. A critério 
do Município será submetido a sua verificação, cabendo a Adjudicatária, a troca dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, do objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas 
especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, 
identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 

6.11. O fornecedor deverá executar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

6.12. Será recusado serviço deteriorado ou avariado. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cabendo 
as atividades listadas no Decreto Municipal 003/2025. 

PREPOSTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
execução dos itens, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 

7.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa durante o período de vigência 
contratual. 

7.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 Liquidação 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 

Setor de Licitações 

 
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

8.8.1. O prazo de validade; 

8.8.2. A data da emissão;  

8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.8.5. O valor a pagar; e  

8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não se 
regularize.   

 Prazo de pagamento 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC – Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

8.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento contratual;  
9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.12. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
9.13. Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.15. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

9.15.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.15.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.15.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.15.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.15.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.15.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.15.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.15.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.15.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.15.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9.15.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.15.15. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As disposições quanto as infrações e sanções administrativas estão previstas na 
Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta do Contrato. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da 
licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

12.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validades e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.3. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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12.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de licitações. 

 

Quebrangulo/AL, 31 de março de 2026. 

 

MANOEL MESSIAS DE LIMA FRANÇA 
Coordenador de Transporte – SEMEQ 

 
Aprovo: 

 
 

ROBERVAL FERREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ---/2026 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DE QUEBRANGULO/AL E A EMPRESA ----------- 

PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO, pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.241.675/0001-01, com sede na Av. Graciliano 

Ramos nº 250, Centro, Quebrangulo, Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 

MANOEL COSTA TENÓRIO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG 141756 SSP/AL, 

CPF/MF nº ***.459.644-**, residente e domiciliado na Rua Paulo Jacinto, 55, Centro, cidade 

de Quebrangulo/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 

(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que 

lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o 

nº (...); 

 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 

xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxxxx e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº xxxxxxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

ESTADUAL, EM TRAJETOS DE IDA E VOLTA OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

 

Item Especificação Marca 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor unitário 

(R$) 
Valor Total 
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(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE  

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

3.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

3.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 

financeiro de XXXXXXXXXXXXX, na classificação abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, desde que comprovada 

a vantajosidade para a Administração, a manutenção das condições iniciais da contratação e 

a existência de dotação orçamentária, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2. Nos casos de serviços contínuos, o contrato poderá ser prorrogado por períodos 

sucessivos, respeitado o limite máximo de até 10 (dez) anos. 

5.3. A prorrogação será formalizada por meio de termo aditivo, observadas as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os itens, objeto desta licitação, deverá serem executados ao Município, de forma 
parcelada, mediante Ordem de Serviço, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

6.2. Cada Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, 
valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via e-mail ao fornecedor ou por qualquer 
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outro meio hábil. 

6.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Serviço por mês. 

6.5. Os itens solicitados através da Ordem de Serviço deverão ser entregues 
acompanhados da NOTA FISCAL, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 
serviço e a quantidade dos respectivos itens, idênticas às mencionadas na proposta 
comercial da Adjudicatária. A nota fiscal deverá vir acompanhada das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira do fornecedor. 

6.6. A execução dos serviços se fará durante o horário de funcionamento da secretaria, 
salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado 
por servidor designado. 

6.7. O prazo de início da execução será de até 10 (dez) dias úteis, contadas a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

6.8. Se a Adjudicatária se recusar injustificadamente a executar os serviços no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-
se a desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.10. O ato de recebimento dos serviços licitados, não importa em sua aceitação. A critério 
do Município será submetido a sua verificação, cabendo a Adjudicatária, a troca dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, do objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas 
especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, 
identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 

6.11. O fornecedor deverá executar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

6.12. Será recusado serviço deteriorado ou avariado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cabendo 
as atividades listadas no Decreto Municipal 003/2025. 

PREPOSTO 

7.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
execução dos itens, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 

7.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa durante o período de vigência 
contratual. 

7.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

8. CLÁUSULA OITAVA - INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTATO E DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Nome do Gestor: XXXXXXXXXXXXXXXX 

8.2. Nome do Fiscal : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

8.3. O gestor e fiscal deverão remeter ao Controle Interno todas as alterações de 

execução contratual, aditivos, supressões e outros, conforme preconiza o art. 117, § 3º da 

Lei nº 14.133/21). 

9. CLÁUSULA NONA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 Recebimento 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

9.8.1. O prazo de validade; 

9.8.2. A data da emissão;  

9.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.8.5. O valor a pagar; e  

9.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.10. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não se 
regularize.   

 Prazo de pagamento 

9.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC – Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

9.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento contratual;  
10.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
10.12. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
10.13. Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.15. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 

10.15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.15.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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10.15.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.15.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

10.15.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.15.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.15.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.15.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

10.15.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.15.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.15.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.15.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.15.15. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5. A sanção MULTA, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas neste instrumento. 

11.6. A sanção IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos seguintes casos: 

11.6.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.6.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.6.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.6.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.6.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.7. A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

será aplicada nos seguintes casos: 

11.7.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.7.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.7.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.7.6. Nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.8. A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva secretário municipal e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

11.9. As sanções advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.12. Na aplicação multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.13. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

11.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo; 

11.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

11.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.17. Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.19. O município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

11.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

11.20.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste instrumento. 

11.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

11.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

11.21.2. pagamento da multa; 

11.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

11.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

11.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

11.21.6. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 exigirá, como 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8. Indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente contrato entra em vigor a partir da assinatura do instrumento contratual, 

com posterior publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Quebrangulo/AL, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Quebrangulo - Alagoas, -- de -------------- de XXXXXX 

 

MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO 

Contratante 

MANOEL COSTA TENÓRIO 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 12.241.675/0001-01, com sede na Av. Graciliano Ramos nº 250, Centro, 

Quebrangulo, Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito Sr. MANOEL COSTA TENÓRIO, 

brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG 141756 SSP/AL, CPF/MF nº ***.459.644-**, 

residente e domiciliado na Rua Paulo Jacinto, 55, Centro, cidade de Quebrangulo/AL, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXXXXXXXXX, Processo Administrativo nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL, EM TRAJETOS DE IDA E VOLTA 

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO/AL, 

especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº. 

XXXXXXXXXXXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades por item, o 

fornecedor classificado e as demais condições constantes da proposta vencedora são 

aquelas discriminadas a seguir, passando a integrar esta Ata para todos os fins: 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 

Licitada 
Especificação Marca Modelo Unidade 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01      (duas 

casas 

decimais) 

(duas casas 

decimais) 

02        

TOTAL GERAL  



 

 

 

Setor de Licitações 

 
 

3.  DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. São Órgãos Participantes: Não existem órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a itens da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os itens, objeto desta licitação, deverá serem executados ao Município, de forma 
parcelada, mediante Ordem de Serviço, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

5.2. Cada Ordem de Serviço conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, 
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valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

5.3. A Ordem de Serviço poderá ser enviada via e-mail ao fornecedor ou por qualquer 
outro meio hábil. 

5.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Serviço por mês. 

5.5. Os itens solicitados através da Ordem de Serviço deverão ser entregues 
acompanhados da NOTA FISCAL, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 
serviço e a quantidade dos respectivos itens, idênticas às mencionadas na proposta 
comercial da Adjudicatária. A nota fiscal deverá vir acompanhada das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira do fornecedor. 

5.6. A execução dos serviços se fará durante o horário de funcionamento da secretaria, 
salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado 
por servidor designado. 

5.7. O prazo de início da execução será de até 10 (dez) dias úteis, contadas a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

5.8. Se a Adjudicatária se recusar injustificadamente a executar os serviços no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-
se a desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

5.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.10. O ato de recebimento dos serviços licitados, não importa em sua aceitação. A critério 
do Município será submetido a sua verificação, cabendo a Adjudicatária, a troca dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, do objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas 
especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, 
identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 

5.11. O fornecedor deverá executar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

5.12. Será recusado serviço deteriorado ou avariado. 

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021 e art. 80 

do Decreto Municipal nº 003/2025. 

6.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos 

serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica, desde que devidamente justificada. 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.   

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
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às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos na Legislação Vigente. 

9.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

9.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.7.  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

11. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 Recebimento 

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
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11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

11.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 Liquidação 

11.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

11.8.1. O prazo de validade; 

11.8.2. A data da emissão;  

11.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

11.8.5. O valor a pagar; e  

11.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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11.10. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

11.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

11.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não se 
regularize.   

 Prazo de pagamento 

11.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC – Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

11.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

11.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES  

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
12.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento contratual;  
12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
12.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
12.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
12.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
12.12. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
12.13. Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.15. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
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nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.15.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.15.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.15.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.15.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.15.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.15.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.15.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

12.15.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.15.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.15.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.15.15. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 
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13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A sanção ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A sanção MULTA, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas neste instrumento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.6. A sanção IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos seguintes casos: 

13.6.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.6.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.6.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.6.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.6.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.6.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

13.7. A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

será aplicada nos seguintes casos: 

13.7.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.7.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.7.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.7.6. Nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.8. A sanção DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva secretário municipal e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

13.9. As sanções advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

13.12. Na aplicação multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.13. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

13.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

13.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo; 

13.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

13.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

13.17. Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.19. O município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

13.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

13.20.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste instrumento. 

13.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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13.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.21.2. pagamento da multa; 

13.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

13.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

13.21.6. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Quebrangulo - Alagoas, -- de --------- de xxxxxxxxxx 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

MANOEL COSTA TENÓRIO 

Prefeito  

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  

 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

g) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

h) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade,____ de ___________ de xxxxxxxx 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de 

maneira independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do Setor de Licitações do município de Quebrangulo – Alagoas, antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de xxxxxxxxxx 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 


